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LIDO NO EXPEDIENTE

ilÃ,21y' I
Institui a GratiÍicação de Estínrulo à Inkriorização -
cEI, para servidores Médicos do Quadro da Pessoal

do Poder Executivo do Estado do Piauí, furslitui a

exigência do Processo Seletivo de Remoção, e dá

providências correlatas,
etário

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PTAUI,

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei

CAPITI'LO I
DA GRATIFICAÇÃo DE ESTÍMULo À rNrsnroRrzAÇÃo - cEr

Art. 1" Fica instituída a Gratificação de Estímulo à Interiorização - GEI, a

ser concedida aos servidores Médicos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Estado

doPiauí, em razão do efetivo exercício de suas funções, no âmtrito da saúde pública, junto à

unidade do interior do estado em que estiver lotado.

Art. 2" O valor da GEI será calculado sobre o vencimento básico da Classe

III, Padrão E, do cargo de Médico Plantonista - 24h, e será arbitrado em 3 graus,
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§ 1" Apesar de arbitrada sobre o valor do vencimento de medico plantonista

- 24h, ressalta-se que a GEI será paga a todos os médicos que estejam em eíetivo exercício

de suas funçôes, no âmbito da saúde pública, junto às unidades de nível I, Il, e III, descritas

nos anexos da presente lei.

§ 2" A definição das cidades em unidades está exposta nos anexos da

pÍesente lei, e está pautada no critério de distância geográfica entre a sede da Secretaria de

Saúde do Estado do Piauí, na capital do Estado, e o local de efetivo exercício das atividades

laborais do servidor requerente.

§ 3'Fica vedada a percepção cumulativa dos percentuais previstos nos

incisos deste artigo para um único únculo de servidor público. Contudo, é permitida a

pertepção de 01 (uma) GEI para cada vínculo públicode serviço médico que o servidor

desempeúar.

correspondentes às unidades de nível I, nivel II, e de nível lll, expostas nos anexos desta

Lei, seguindo os percentuais abaixo relacionados:

I -GEI 1: lDVo (dez por cento) do vencimento de médico plantonista de

Classe III, Padrão E, para unidade de nível I;

II - GEI 2: 15% (quinze por cento) do vencimento de médico plantonista de

Classe III, Padrão E, para unidade de nível II;

nI - GEI 3: 20olo (vinte por cento) do vencimento de médico plantonista de

Classe III, Padrão E, para unidade de nível III.
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ArL 3" A vantagem deve ser concedida também quando o servidor estiver

afastado em ümrde de participação em programa de treinamento ou em outros eventos

similams, em gozo de férias, licença prêmio por assiduidade, licença para tratamento de

saúde,licençapor motivo de doença em pessoa da família, licença por acidente em serviço,

licença para desempenho de mandato classista, e licença à gestante ou paternidade.

Parágrafo único. Fica vedado o pagamento do benefício de que trata esta

Lei no período em que o servidor estiver afastado por motivo de faltas ao serviço,

injustificadas.

Art. 4' A concessão da GElindepende de requerimento do servidor, devendo

ser concedida de ofício pela Secretaria em que é vinculado.

Art.5'Nas hipóteses de nomeação para cargo em conrissão, ou designação

para função de confiança, ou em caso de remoção, que enviem o servidor para outra

localidade, a extinção da vantagem deve ser automática, podendo, o servidor, continuar a

receber o benefício se a nova lotação for condizente com os parâmetros dispostos nos

artigos 1' e 2' da presente lei.

§ 1' Havendo mudança para localidade de mesmonível de unidade, o

servidor deve continuar a perceber a GEI, no novo local de lotação.

§ 2" Nos casos em que o servidor seja removido ou lotado em localidade

cujo percentual seja distinto do anterior, deve passar a receber a GEI corespondente à sua

nova unidade.
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§ 3o Compete à Diretoria de Gestão de Pessoas proceder à atualização das

louções dos servidores quando da realização do procedimento de remoção, para fins de

extinção do benefício de que trata esta Lei, sob pena de responsabilidade.

Art.6" A GEI deve ser concedida a útulo indenizatório, não se incorporando

aos vencimentos do servidor para quaisquer efeitos, nem sobre ela deve incidir intposto ou

contribuição previdenciária de qualquer natureza.

Art. 7' Os casos omissos devem ser resolvidos pela Secretaria de Estado que

o médico estiver vinculado, devendo, nesse caso, ser convocado representante do Sindicato

Classista correspondente para acompanhar a tomada de tal decisão, sob pena de nulidade da

mesma.

CAPITULO II
DA INAMOVIBILIDADE

Art. 8'. O servidor médico não poderá ser removido senão com seu

consentimento, manifestado de forma expressa, ressalvado por motivo de interesse público.

Art. 9'. Em caso de mudança de endereço do estabelecimento-sede do

uabalho será facultado ao servidor médico remover-se para o novo estabelecimento, ou

para oufto em cidade de igual nível deunidade, ou otrter a disponibilidade com vencimentos

integrais até que ocora o aproveitamento.
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CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO DO SERVIDOR MÉDICO

Art. 10. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido, de ofícioou por

permuta, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por

modalidades de remoção:

I - de ofício, por moüvo de interesse público devidamente fundamentado,

nos seguintes casos: calamidade pública, surtos epidêmicos;

II - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da

Administração, contanto que haja vaga:

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil

ou militar, no Estado do PiauÍ, que foi deslocado no interesse da Administração;

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente

que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à

comprovação por junta médica oficial;

c) em virtude de processo seletivo pronrovido, de acordo com normas

preestabelecidas em Edital Priblico pelo órgão ou entidade em que aqueles este.iam lotados,

respeitando-se sempre o critério de antiguidade e, quando for o caso, de especialidade,

inclusivepara a preferência de escolha dos cargos disponibilizados. Em ocorrendo dos

candidatos possuírem mesma antiguidade, para critério de desempate, seguir-se-á o critério

etário.

Av. MaÍechal Castelo Branco, 201

Bairro Cabral - CEP. 64000-810
Fone: (86) 31333022
Teresina - Piauí- Brasil
www.alepi.pi.gov.br

Jl.fu



,Y

Jttu

EN
Dep. Estad ual/P rrlg less istas

GABINETE DO DEPU'IADO MARDEN MtrNI]ZES

Art. 11. Fica vedada a remoção e transferência do servidor médico durante o

peúodo de estágio probatório, na forma do art. 19, § 3', da Lei Complementar n" 13 de 03

de janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí), devendo o

mesmo perrnanecer durante esse período na localidade onde fora lotado originalmente.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta Lei devem correr por

conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento do Estado do Piauí.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo

efeitos financeiros a partir de 1' de dezembro de 2018.

ArL 14. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado do Piauí,01 rle setembro de 202-l

S
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JUSTIFICATIVA

0 acesso da população do interior do Piauí a uma saúde tle qualidade ainda é urn

problema em muitos municípios do Estado. A baixa resolutividade e, sobretudo, a fixação

dos médicos nos hospitais dos municípios mais afastados de Teresina são algumas das

barreiras que dificultam o acesso da população ao sistema público de saúde.

Com o objetivo de resolver este problema, venho apresentar este Indicativo de

Projeto Lei que estabelece a gratificação de incentivo, que valoriza o profissional da classe

médica que venha atuar no interior do Piauí. Com isso, a intenção é combater a baixa

resolutividade e buscar a fixação do médico no interior do Estado.

Além disso, o indicativo de Projeto de Lei propõe o reforço do sistema de controle e

gestão de transferências e remoções, seguindo critérios constitucionais. O objetivo é evitar

a transferência do médico antes do cumprimento do prazo do estágio probatório.

Diante a importância do tema e do mérito, além o akancc social da iniciativa.

contamos com o apoio dos nossos Pares para sua aprovaçào. assinr eouigir a carértria de

médicos no interior do nosso Estado.

Av. Marechal Castelo Branco, 201

Baino Cabral - CEP. 64000-810
Fone: (86) 3133 3022
Teresina- Piauí - Brasil
www.alepi.pi.gov.br


